
 

LEI Nº 5.056, DE 09 DE ABRIL DE 2013 
 

“Dispõe sobre a criação da Política 
Municipal de Diagnóstico da 

Inclusão voltada para as pessoas 
com deficiências” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Diagnóstico da 

Inclusão, visando à realização de pesquisa estatística voltada para a identificação 

socioeconômica das pessoas com deficiência, que residem no Município de Itapira.  

 

Art. 2º A Política Municipal de Diagnóstico da Inclusão poderá ser 

realizada, a cada cinco anos, pelo órgão gestor da política da pessoa com deficiência, 

ligado à Secretaria de Assistência Social, além do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, para suprir a carência de dados relacionados ao cidadão 

portador de deficiência e facilitar o planejamento de políticas públicas nessa área.  

 

Art. 3º Fica a critério do Poder Executivo fazer parceria com 

entidades públicas e privadas, para a realização dessa Política.  

 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no 

que couber.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 09 de abril de 2013. 

 
 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo e 

afixada no Quadro de Editais na data supra. 

 
 

DANIELA RODRIGUES OLIVEIRA 
CHEFE DE ATOS OFICIAIS 


